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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS — PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 8/2026 | 18 
DE FEVEREIRO DE 2026 | AUTORIA: THIAGO VIEIRA NUNES

BIOGRAFIA DE MARIA NASCIMENTO MARTINS

Algumas histórias não se impõem pelo barulho, mas pela 
firmeza com que atravessam o tempo. São trajetórias construídas no cotidiano, na 
responsabilidade assumida desde cedo e na dedicação silenciosa à família e à 
comunidade. Vidas que ensinam que dignidade, caráter e perseverança são os maiores 
legados que alguém pode deixar. É nesse contexto que se insere a trajetória de Maria 
Nascimento Martins.

Nascida em 26 de junho de 1948, no distrito de Maylasky, 
nas dependências da tradicional Fazenda Cinzano, Maria é filha de Florentina Borba 
Nascimento e Clemente Nascimento. Criada em um ambiente simples e laborioso, cresceu 
cercada pelos valores do respeito, da honestidade e da responsabilidade, princípios que 
moldaram seu caráter e orientaram cada passo de sua caminhada.

Aos 14 anos, iniciou sua vida profissional na Vinhos Caeté. 
Ainda na adolescência, assumiu responsabilidades que contribuíram para o sustento 
familiar, demonstrando maturidade e compromisso. O trabalho passou a ser, desde então, 
mais do que uma necessidade, tornou-se expressão de sua identidade e instrumento de 
construção de uma vida digna.

Em 12 de fevereiro de 1972, uniu-se em matrimônio a 
Waldir Martins, iniciando uma nova etapa de sua vida. Após o casamento, estabeleceu 
residência no bairro Baixo de São João Novo, onde construiu seu lar e permanece até os 
dias atuais, fortalecendo vínculos e cultivando relações sólidas com a comunidade.

Mãe de cinco filhos, Valdimari, Walmir, Walmar, Waldir e 
Waldimir, Maria dedicou-se com zelo e firmeza à formação da família. Posteriormente, 
vieram as netas Luma, Bianca, Julia, Monique, Milena e Alice, além do neto Matheus, 
ampliando ainda mais o círculo de amor e convivência. A chegada da bisneta Mel, filha de 
Luma, simboliza a continuidade de uma história edificada sobre valores consistentes e laços 
afetivos profundos.

Ao longo de sua trajetória profissional, seu último emprego 
foi na Prefeitura Municipal de São Roque, onde atuou como faxineira, dedicando-se com 
responsabilidade e compromisso ao serviço público até sua aposentadoria. Sua 
contribuição foi parte da engrenagem que sustenta o funcionamento da administração 
municipal e o atendimento à população.

Batizada na Igreja Católica, Maria mantém viva sua fé e 
participa frequentemente das missas na Paróquia São João Batista, em São João Novo, 
onde reafirma seus valores espirituais e comunitários.

http://www.camarasaoroque.sp.gov.br/
mailto:camarasaoroque@camarasaoroque.sp.gov.br


 Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque
Rua São Paulo, nº 355 | Taboão, São Roque (SP) | CEP 18135-125

50.804.079/0001-81 | (11) 4784-8444
www.camarasaoroque.sp.gov.br | camarasaoroque@camarasaoroque.sp.gov.br

São Roque, a terra do vinho e bonita por natureza

PROTOCOLO Nº CETSR 18/02/2026 - 13:44 2268/2026/CG | PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 8/2026 3 | 4

Mulher simples, de raízes profundas em Maylasky, Maria 
representa a força das mulheres que constroem suas vidas com trabalho honesto, 
compromisso familiar e presença constante na comunidade. Sua história não é feita de 
holofotes, mas de constância; não de discursos grandiosos, mas de exemplos diários.

Em cada geração de sua família, permanece viva a 
herança de seus valores: o amor à família, o respeito ao próximo e a dignidade do trabalho; 
marcas de uma vida que honra suas origens e a cidade que sempre chamou de lar.

Ante o exposto, Thiago Vieira Nunes apresenta ao plenário 
da Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque a seguinte propositura:
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 8/2026
De 18 de fevereiro de 2026
(De autoria do vereador Thiago Nunes)

Dispõe sobre a concessão de Medalha do Mérito 
“Faustina Maria das Dores” em Sessão Solene do Dia 
Internacional da Mulher a Maria Nascimento Martins.

Julio Antonio Mariano, Presidente da Câmara Municipal 
da Estância Turística de São Roque,

Faz saber que a Câmara Municipal da Estância Turística 
de São Roque aprovou e sua presidência promulga este 
decreto legislativo:

Art. 1º Fica concedida Medalha do Mérito “Faustina Maria 
das Dores” a Maria Nascimento Martins.

Art. 2º As despesas decorrentes deste decreto legislativo 
correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 3º Este decreto legislativo entra em vigor na data da 
sua publicação.

Sala das Sessões “Dr. Júlio Arantes de Freitas”, 18 de 
fevereiro de 2026.

THIAGO VIEIRA NUNES
Vereador
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